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Problema de Pesquisa
De que modo a Suprema Corte dos Estados Unidos, no decorrer de sua história, exerceu o poder da revisão judicial e em como seu desempenho
refletiu na preservação do Estado de Direito, desde a era Marshall até a atual presidência de John Roberts?

Objetivos
Verificar como o poder da revisão judicial foi exercido pela Suprema Corte desde seu surgimento; analisar casos representativos de cada era da Corte,
identificando sua importância na manutenção para o Estado de Direito; e compreender a relevância da revisão judicial como mecanismo de freios e
contrapesos na limitação do poder governamental.

Ideias Centrais
O trabalho analisa o papel da Suprema Corte dos Estados Unidos como guardiã da Constituição, especialmente no exercício da revisão judicial desde
o histórico caso Marbury v. Madison até a atual presidência de John Roberts. Dessa forma, procura compreender como esse mecanismo de freios e
contrapesos se solidificou ao longo das diferentes eras da Corte, bem como os impactos de suas decisões na manutenção do Estado de Direito e os
debates a respeito sua atuação no cenário político cada vez mais polarizado e globalizado.

Conclusão
A Suprema Corte consolidou-se como guardiã da Constituição norte-americana, exercendo papel fundamental na contenção de excessos dos poderes
governamentais. Seu desempenho, embora marcado por disputas ideológicas e críticas contemporâneas, evidencia a revisão judicial como sendo
instrumento essencial para a manutenção do Estado de Direito. A análise da trajetória da Corte, de Marshall a Roberts, revela a dualidade constante
entre a fidelidade ao Direito e à política, mas também demonstra a relevância desse mecanismo para a legitimidade democrática.
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